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PARECER JURÍDICO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2024  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 011/2024 - PMMA 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 
CONTRATOS. DISPENSA ELETRÔNICA. LEI Nº 
14.133/2021. ANÁLISE JURÍDICA DA FASE 
PREPARATÓRIA. 

 
 
1. RELATÓRIO 

Os autos foram encaminhados a Assessoria Jurídica, na forma do art. 53, parágrafo 
primeiro, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para análise e emissão de parecer jurídico, 
que tem por finalidade o Aviso de Contratação Direta para AQUISIÇÃO DE CAIXAS D’ ÁGUA 
EM POLIETILENO, COM CAPACIDADE PARA 10.000 E 15.000 LTS, PARA ATENDER 
MICROSSISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE COMUNIDADES RURAIS DESTE 
MUNICÍPIO, mediante licitação pública, na modalidade dispensa, em sua forma eletrônica, 
conforme justificativa e especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos. 

Consta, ainda, no bojo do procedimento, Relatório de Pesquisa de Preços Detalhado, 
com a consolidação dos preços cotados, no método “Média” dos preços. 

Por fim, os autos foram encaminhados à esta Assessoria, com a autorização, tendo 
seguido o processo seu regular trâmite com o encaminhamento para a análise. 

 
Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica: 
I. Documento de formalização da demanda. 

II. Termo de Referência 
III. Declaração de Compatibilidade orçamentária 
IV. Pesquisa de Preços 
V. Justificativa 

VI. Autorização da autoridade competente. 
VII. Minuta de Aviso de Dispensa eletrônica. 

VIII. Minuta de Contrato. 
É a síntese do necessário. 
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2. DA NÁLISE JURÍDICA 

2.1. Finalidade e Abrangência do Parecer Jurídico 
Primeiramente, cumpre esclarecer que compete a essa Procuradoria Jurídica, única 

e exclusivamente, prestar assessoria técnico-jurídica, sendo este parecer meramente opinativo, 
sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a 
conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera 
do mérito administrativo, de exclusiva reponsabilidade do administrador da coisa pública, 
tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou 
financeira, salvo hipóteses anormais. 

Assim, a análise aqui realizada se restringe a verificar, do ponto de vista jurídico 
formal, a regularidade para realização do certame, portanto, com base no dispositivo legal 
referido, o controle prévio de legalidade se dá em função do exercício da competência da análise 
jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como 
os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

Dessa forma, presume-se que as especificações técnicas, contidas no presente 
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, características, 
requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 
competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução 
do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência 
discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 
exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 
administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os 
seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, 
mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da 
margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 
ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de 
sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 
responsabilidade exclusiva da Administração. 

Ressalta-se ainda, que esta análise toma por base, exclusivamente, os elementos 
constantes nos autos até a presente data, e que, isenta-se de toda e qualquer responsabilidade 
relativa à obtenção de valores, índices de reajuste, justificativas, limitando-se exclusivamente 
aos ditames legais, restringindo-se a verificar, do ponto de vista formal, a regularidade para a 
realização do procedimento. 

Nesse sentido, o art. 53, §1º e §4º, da Lei nº 14.133/2021, elenca o que o órgão de 
assessoramento jurídico deverá observar na elaboração dos pareceres, destacando-se a 
utilização de linguagem acessível, de forma clara e objetiva com a apreciação dos elementos 
indispensáveis à contratação e exposição dos pressupostos de fato e de direito cabíveis no caso. 
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Assim, registra-se que o exame jurídico aqui realizado se restringirá aos aspectos 
jurídicos da possibilidade ou não de se realizar o processo licitatório pretendido, destacando 
os elementos necessários à contratação direta e estarão excluídos da análise quaisquer pontos 
de caráter técnico, econômico ou discricionário, cuja avaliação não compete a esta Assessoria 
Jurídica. 

Ademais, a análise do presente parecer é restrita aos paramentos determinados pela 
Lei nº 14.133/2021 e demais alterações posteriores e regulamentações cabíveis. 

 
2.1. Procedimento de dispensa Eletrônica 

De acordo com o art. 75, § 3º, da Lei n. 14.133/2021, as contratações por dispensa 
de licitação de que tratam os incisos I e II do caput do referido artigo serão preferencialmente 
precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias 
úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 
selecionada a proposta mais vantajosa. 

Nesse contexto, a Instrução Normativa SEGES n. 67/2021, do Ministério da 
Economia, regulamentou o procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com o 
objetivo de dar maior transparência a esse tipo de contratação direta, prestigiando o princípio 
da impessoalidade na escolha no fornecedor. 

O procedimento, além de ser mais transparente, visa, consequentemente, a buscar o 
aumento na competitividade, a redução de custos e a agilidade dos processos. Ainda, prevê o 
art. 4º da mencionada Instrução Normativa que a dispensa eletrônica também será utilizada na 
contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nas hipóteses dos 
incisos III e seguintes do caput do art. 75 da Lei n. 14.133/2021, quando cabível. 

A cotação é realizada em sessão pública virtual, por meio de sistema eletrônico, o 
qual promove a comunicação na internet e permite o encaminhamento eletrônico das 
propostas, com a possibilidade de lances sucessivos, em valor inferior ao último preço 
registrado, conforme previsto nos arts. 8º, 11 e 12 da IN SEGES/ME n. 67/2021. 

Apesar a portaria IN n. 67/2021 do Governo Federal não ser vinculativa a esta 
municipalidade, o ente municipal pode seguir as orientações do governo federal caso assim 
deseje; o que foi feito no presente caso. 

 
A) Da Análise da Dispensa. 

Preliminarmente, convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, ao 
regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a 
licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as 
hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, 
tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o 
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legislador elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do 
administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente. 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21, com atualização de 
valores dada pelo Decreto nº 11.871/2023, a licitação será dispensável quando a aquisição 
envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 59.906,02. No caso, de outros serviços e 
compras. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao 
custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse 
público que a contratação direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização 
de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do 
contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento especial 
e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Assim, a 
IN SEGES/ME Nº. 67/2021, dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que 
trata a Lei nº. 14.133/21, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, com a finalidade de dotar 
de maior transparência os processos de aquisição de menor valor. 

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, no 
sentido de que os pareceres jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica, entendo ser perfeitamente possível a contratação direta dos 
serviços, através de dispensa de licitação, com fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que 
observados os requisitos fixados no artigo 72, da Lei nº 14.133/21 a saber: 

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos”. 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 
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VIII - autorização da autoridade competente. 

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta 
ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em 
sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos Municípios por força do 
disposto no artigo 176, inciso I, da nova Lei de Licitações. 

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos 
pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão. 

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de 
demanda e termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para caracterizar o objeto requisitado. 

Consta, ainda, pesquisa de preço em bancos de dados públicos. 

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto na Nova 
Lei, e a realização de procedimento licitatório específico oneraria ainda mais os cofres públicos, 
haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua conclusão. 

In casu, é forçoso concluir pela possibilidade legal de contratação direta, através de 
dispensa de licitação, uma vez que, o caso em questão, se amolda perfeitamente nos valores 
previstos no Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
3. CONCLUSÃO 

No caso de Dispensa de Licitação, a legislação não impõe regras objetivas quanto à 
quantidade de empresas chamadas a apresentarem propostas e a forma de seleção da 
contratada, mas determina que essa escolha seja justificada. Acórdão 2186/2019 TCU Plenário. 

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4º, da Lei nº 14.133/2021, esta 
Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, 
inclusive da minuta do Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica Nº. 11/2024, para a 
aquisição/contratação de bens/serviços, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, 
fundamentada no art. 75, II, da Lei nº. 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular 
prosseguimento do feito. 

Conforme já alertado nas considerações preliminares desta manifestação, será 
possível dar-se o prosseguimento do feito, nos seus demais termos, sem a necessidade 
de retorno para nova manifestação desta assessoria jurídica, nos termos do Enunciado 
BPC nº 5, da AGU. 
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Este é o parecer. S.M.J.  

Monte Alegre (PA), 02 de dezembro de 2024.  

 
 
 

ALESSANDRO BERNARDES PINTO 
Procurador do Município 

Decreto nº 337/2024 
Portaria nº 369/2024 
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